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COMUNICADO 

 

Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.176 (ADI 5176/RJ) 

 

Conforme determinado à fl. 39, do processo administrativo nº 2019-0094927, 

comunicamos a V. Decisão proferida pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, no 

tocante a Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 5.176, ajuizada pela Confederação 

Nacional dos Transportes (CNT) contra a integralidade da Lei 6.885/14 do Estado do Rio 

de Janeiro, que “dispõe sobre a contratação de serviços de transporte de veículos 

produzidos por indústria automobilística enquadrada em tratamento tributário especial 

e/ou programa financeiro do Estado do Rio de Janeiro”. 

 

O v/voto, assenta que: 

 

“Ressalte-se que, a despeito de o vício de inconstitucionalidade principal estar no art. 1º 

da norma impugnada, toda a lei restou contaminada, tendo em vista a dependência 

normativa dos demais dispositivos em relação ao primeiro deles. Configura-se, portanto, 

a inconstitucionalidade por arrastamento dos demais dispositivos da lei. 

 

Ante o exposto, julgo procedente a presente ação direta de inconstitucionalidade, a fim 

de declarar inconstitucional, em sua integralidade, a Lei 6.885/2014 do Estado do Rio de 

Janeiro”.  

 

Íntegra da decisão  

 
Fonte: Processo Administrativo 2019-0094927 

 
 

Informamos que foi publicado nesta data (quarta-feira), no Diário da Justiça Eletrônico (DJERJ), o Ementário de 

Jurisprudência Cível nº 14, tendo sido selecionados, dentre outros, julgados quanto a ausência de 

responsabilidade do Município do Rio de Janeiro por deslizamento de terras de encosta, por omissão genérica do 
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poder público, face a chuvas torrenciais, considerado evento excepcional e improcedência da ação rescisória 

objetivando reintegração de servidor, policial militar, punido com exclusão da corporação, sob o pálio do 

arquivamento do inquérito policial.  

 
Fonte: DJERJ 

 

 
 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Presidente do TJRJ recebe comitiva de Maricá que reivindica elevação de comarca para 

entrância especial 

 

Fonte: TJRJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro extingue punibilidade de ex-executivos do Banco Rural com base em indulto natalino 

de Temer 

 

Acolhendo parecer da Procuradoria-Geral da República (PGR), o ministro Luís Roberto Barroso, declarou extintas 

as punibilidades de Kátia Rabello e de José Roberto Salgado, ex-dirigentes do Banco Rural. Ambos foram 

condenados na Ação Penal (AP) 470 à pena de 14 anos e 5 meses de reclusão em regime inicial fechado, além de 

multa, por gestão fraudulenta de instituição financeira, evasão de divisas e lavagem de dinheiro. As decisões foram 

tomadas nos autos das Execuções Penais (EPs) 8 e 9. 

 

De acordo com o ministro Barroso, os dois executivos preenchem os requisitos fixados no Decreto 9.246/2017, por 

meio do qual o ex-presidente da República Michel Temer concedeu indulto natalino a condenados que tenham 

cumprido 1/5 da pena (para não reincidentes) e 1/3 (para reincidentes) nos crimes praticados sem grave ameaça ou 

violência à pessoa. O decreto presidencial foi suspenso liminarmente nos autos da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5874 pela então presidente do STF ministra Cármen Lúcia. A medida liminar foi mantida 

pelo relator, ministro Barroso. Em julgamento realizado em 9 de maio último, por maioria de votos, o Plenário do STF 

julgou improcedente a ação e declarou válido o decreto presidencial. 

 

Após o esse julgamento, os advogados de Kátia Rabello e José Roberto Salgado apresentaram petições para que o 

direito ao indulto fosse reconhecido. Ambos iniciaram o cumprimento da pena em novembro de 2013 e pagaram 

integralmente as multas e, em 2015, obtiveram a progressão para o regime prisional semiaberto. Em 2016, nova 

progressão permitiu que cumprissem a pena em regime aberto. Em dezembro de 2016, Salgado obteve livramento 

condicional, benefício concedido a Kátia Rabello em junho de 2017. 

 

Em sua decisão, o ministro Barroso ressalva seu entendimento pessoal contrário ao induto do ex-presidente Michel 

Temer, mas o concede, na linha do que foi decidido pelo Plenário no julgamento da ADI 5874. Para o ministro, o 

indulto de Temer fugiu ao padrão usual, ao alcançar crimes contra a Administração Pública (entre eles os de 

corrupção ativa e passiva) e contra o sistema financeiro nacional e os de lavagem de dinheiro e ocultação de bens. 
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No entendimento do relator, o presidente da República exorbitou de sua competência constitucional e o decreto 

deveria ser declarado inconstitucional por violação aos princípios da moralidade e da separação dos Poderes. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma anula interrogatório realizado durante busca e apreensão na casa de investigado 

 

A Segunda Turma deu parcial provimento à Reclamação (RCL) 33711 para anular interrogatório de Ailson Martins 

de Lima, ex-diretor de Manutenção e Abastecimento da Saneamento Básico do Município de Mauá/SP (Sama), 

realizado durante a realização de busca e apreensão em sua residência.  

 

Na reclamação, a defesa alegou que a atuação policial violou o direito constitucional de seu cliente à não 

autoincriminação, ratificado pelo STF no julgamento das Arguições de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPFs) 395 e 444, referentes à inconstitucionalidade da condução coercitiva de réu ou investigado para prestar 

depoimento. Portanto, pediu a nulidade do interrogatório, denominado pela autoridade policial como “entrevista”, e a 

declaração de ilicitude do material probatório produzido a partir do conteúdo extraído do telefone celular, que, 

segundo sustenta, foi irregularmente apreendido. 

 

Em seu voto, o ministro Gilmar Mendes (relator) considerou que houve violação do direito ao silêncio e à não 

autoincriminação na realização de “interrogatório travestido de ‘entrevista’”, documentada durante a diligência. Na 

ocasião, destacou o relator, não se assegurou ao investigado o direito à prévia consulta a seu advogado e nem se 

certificou o direito ao silêncio e a não produzir provas contra si mesmo. “Observo, portanto, a violação às decisões 

proferidas nas ADPFs 395 e 444, na medida em que utilizada técnica de interrogatório forçado proibida a partir do 

julgamento das referidas ações. Há a evidente tentativa de contornar a proibição estabelecida pelo STF em favor 

dos direitos e garantias fundamentais das pessoas investigadas”, afirmou. Nesse ponto, o colegiado, por 

unanimidade, seguiu o voto do relator. 

 

Mendes também votou pela invalidade da apreensão e do acesso aos dados, mensagens e informações contidas no 

aparelho celular. Ele entendeu que não houve prévia e fundamentada decisão judicial que justificasse a necessidade, 

a adequação e a proporcionalidade da medida. Os ministros Edson Fachin e Ricardo Lewandowski, por sua vez, 

verificaram que o ato de apreensão do aparelho estava amparado pela decisão que havia determinado a busca e 

apreensão. Nessa parte, no entanto, o relator ficou vencido. 

 

Operação Trato Feito 

 

O ex-diretor de Manutenção e Abastecimento da autarquia municipal foi afastado do cargo por determinação do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) em decorrência da Operação Trato Feito, deflagrada pela Polícia 

Federal para apurar fraudes em licitações e pagamento de propina na administração municipal em Mauá. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suspenso julgamento de HC que discute validade provas obtidas em conversas de Whatsapp 

sem autorização judicial 
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Pedido de vista da ministra Cármen Lúcia suspendeu o julgamento, pela Segunda Turma, do Habeas Corpus (HC 

168052), no qual a defesa de um condenado por tráfico pede a nulidade da ação penal com fundamento na ilicitude 

das provas obtidas mediante acesso a conversas registradas no aplicativo WhatsApp a partir da apreensão do celular 

e posterior ingresso em domicílio sem autorização judicial. Na sessão desta terça-feira (11), apenas o relator, ministro 

Gilmar Mendes, votou pela concessão do habeas corpus para considerar nulas as provas produzidas no processo e 

pelo encerramento da ação penal. 

 

De acordo com os autos, após denúncia anônima de tráfico de drogas em Chavantes (SP), policiais militares foram 

à residência do rapaz, onde o encontraram sentado na calçada. Após a abordagem, apreenderam seu celular e 

verificaram as conversas registradas no WhatsApp. A partir delas, entenderam que haveria traficância e entraram na 

residência, onde apreenderam quatro porções de maconha (73g) e cinco porções de cocaína (5,1g), arma de fogo e 

munições (ambas de uso permitido, mas em desacordo com lei), além de R$ 3.779 em dinheiro. 

 

Em primeira instância, o juízo condenou o acusado à pena de um ano de detenção, convertida na prestação de 

serviços à comunidade, pela posse irregular de arma de fogo. A sentença afastou, no entanto, a imputação de tráfico 

de drogas e desclassificou a conduta para posse de drogas para consumo próprio, condenando-o, nesse ponto, à 

pena de advertência sobre os efeitos da drogas. Ocorre que o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ-SP), 

ao dar provimento a recurso do Ministério Público estadual, entendeu configurado o tráfico e o condenou à pena de 

3 anos e 4 meses de reclusão em regime inicial fechado por esse delito. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) reduziu 

a pena e fixou o regime prisional aberto, mas manteve a condenação. 

 

No Supremo, a defesa alega que o condenado não autorizou o acesso ao seu aparelho celular e à sua residência e 

sustenta que as provas obtidas mediante violação de sigilo e invasão de domicílio são nulas. 

 

Relator 

 

O relator explicou que o caso trata dos limites da proteção aos dados registrados em aparelho celular por meio de 

aplicativos de troca de mensagens e da inviolabilidade de domicílio. Sobre esse tema, o ministro Gilmar Mendes 

lembrou que a jurisprudência do Supremo era no sentido de que a inviolabilidade das comunicações não se aplicava 

aos dados registrados, mas apenas às trocas de informações privativas (comunicações), adotando uma interpretação 

mais estrita da norma contida no artigo 5º, inciso XII, da Constituição Federal. Ele citou, como exemplo, o HC 91867, 

de sua relatoria. Contudo, segundo o relator, a modificação das circunstâncias fáticas e jurídicas, a promulgação de 

novas leis e o significativo desenvolvimento das tecnologias da comunicação, do tráfego de dados e dos aparelhos 

smartphones leva, nos dias atuais, a solução diferente. “Penso que se está diante de típico caso de mutação 

constitucional”, afirmou. 

 

Ele destacou que, no âmbito infraconstitucional, a norma do artigo 7º, inciso III, do Marco Civil da Internet (Lei 

12.965/2014) é elucidativa ao prever a inviolabilidade e o sigilo das comunicações privadas armazenadas (dados 

armazenados), salvo por ordem judicial. “Entendo que o avanço normativo nesse importante tema da proteção do 

direito à intimidade e à vida privada deve ser considerado na interpretação do alcance das normas do artigo 5º, 

incisos X e XII, da Constituição Federal”, ressaltou. 

 

Ainda segundo Mendes, tão importante quanto a alteração do contexto jurídico é a “impactante” transformação das 

circunstâncias fáticas. “Houve um incrível desenvolvimento dos mecanismos de comunicação e armazenamento de 



dados pessoais em smartphones e telefones celulares na última década”, destacou. Ele lembrou que, a partir de 

telefones celulares, é possível, na atualidade, localizar e fazer o reconhecimento facial de suspeitos. “Esses avanços 

tecnológicos são importantes e devem ser utilizados para a segurança pública dos cidadãos e a elucidação de delitos. 

Contudo, deve-se ter cautela, limites e controles, para não transformar o Estado policial em um Estado espião e 

onipresente”, ponderou 

 

Portanto, embora considere possível o acesso aos dados contidos em aparelhos celulares, uma vez que não há 

norma absoluta de proibição da visualização do seu conteúdo, o ministro revisou seu entendimento anterior para 

assentar que o acesso deve ser condicionado a prévia decisão judicial. 

 

Em relação à inviolabilidade de domicílio, o relator destacou que o STF já declarou, em inúmeros precedentes, a 

ilicitude de provas obtidas com a violação a esse direito fundamental. “A violação à referida norma deve acarretar a 

nulidade dos elementos de prova eventualmente colhidos”, afirmou. “O acesso direto a aparelhos telefônicos e à 

residência de suspeitos sem autorização judicial, fora das hipóteses de flagrante e sem a adoção de procedimentos 

bem delimitados que garantam a observância dos direitos fundamentais dos indivíduos também conflita com o direito 

fundamental à não autoincriminação”. 

 

No caso dos autos, o relator concluiu pela ilicitude das provas que deram origem à apuração e de todo o processo 

penal, tendo em vista que a apreensão das drogas e da arma, que levou à condenação, somente ocorreu após o 

acesso indevido ao celular e o ingresso desautorizado residência do indivíduo. Assim, votou pelo trancamento da 

ação e a absolvição do condenado. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma recebe denúncia contra parlamentares do PP por organização criminosa 

 

Por maioria de votos, a Segunda Turma recebeu parcialmente denúncia no Inquérito (INQ) 3989 contra os deputados 

federais Aguinaldo Ribeiro (PP-PB), Arthur de Lira (PP-AL) e Eduardo da Fonte (PP-PE) e o senador Ciro Nogueira 

(PP-PI) pela suposta prática do crime de organização criminosa (artigo 2º, parágrafo 4º, inciso II, da Lei 12.850/2013). 

Na denúncia, a Procuradoria-Geral da República (PGR) aponta a existência de esquema formado por integrantes da 

cúpula do PP para desviar recursos da Petrobras, fatos investigados pela Operação Lava-Jato. 

 

O julgamento teve início em 21 de maio, com a manifestação da acusação e as sustentações orais das defesas. O 

relator, ministro Edson Fachin, votou na sessão do dia 4 de junho pelo recebimento parcial da denúncia, excluindo 

apenas as causas de aumento da pena referentes à destinação do produto da infração penal, no todo ou em parte, 

ao exterior e ao caráter transnacional da organização criminosa. Nesta terça-feira (11), a ministra Cármen Lúcia e o 

ministro Celso de Mello seguiram o voto do relator, formando a maioria. Os ministros Gilmar Mendes e Ricardo 

Lewandowski votaram pela rejeição de denúncia. 

 

Ministro Edson Fachin 

 

Em seu voto, o ministro Edson Fachin salientou que a denúncia demonstra que o conjunto de afirmações dos 

colaboradores – Pedro Corrêa, Alberto Youssef, Marcelo Odebrecht, Ricardo Saud e Paulo Roberto Costa –, 

prestadas em ocasiões e contextos totalmente dissociados, é convergente, em especial quando declaram que o 

grupo de acusados, ao assumir a liderança do PP, não interrompeu a atividade criminosa que já vinha sendo 
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praticada pela cúpula partidária. Ainda segundo os colaboradores, todos os denunciados eram beneficiados com 

repasses de vantagens indevidas, embora em proporções distintas. 

 

As delações, segundo Fachin, são corroboradas por outros elementos de prova indiciária, tais como registros de 

entrada dos denunciados à sede da Petrobras para encontros com Paulo Roberto Costa, registros de entrada nos 

escritórios de Alberto Youssef e a confirmação pelos próprios denunciados acerca de reunião realizada na cidade 

do Rio de Janeiro, em endereço vinculado a Henry Hoyer, na qual se teria deliberado que este assumiria o papel 

exercido por Youssef como homem de confiança do grupo que chegara ao comando do partido no ano de 2011.  

 

“Embora os denunciados apontem assuntos distintos como pauta da reunião, tais afirmações corroboram as versões 

declinadas pelos colaboradores”, verificou o relator. 

 

O relator acolheu apenas a preliminar de inépcia da denúncia no que diz respeito às causas de aumento da pena 

previstas nos incisos III e V do parágrafo 4º do artigo 2º da Lei 12.850/2013. Segundo o ministro, a denúncia não 

especificou “de modo nítido e suficientemente detalhado” os atos que teriam concretizado a destinação do produto 

dos crimes ao exterior ou as supostas transações realizadas no estrangeiro. 

 

Ministra Cármen Lúcia 

 

Na retomada do julgamento do inquérito na sessão desta terça-feira (11), a ministra Cármen Lúcia afastou as 

preliminares de cerceamento de defesa e de conexão com fatos investigados no Inquérito (INQ) 3994. Ela também 

rebateu as teses de atipicidade da conduta e de ausência de justa causa para abertura de ação penal, destacando 

os fundamentos trazidos pelo relator. A ministra lembrou ainda que no julgamento da Ação Penal (AP) 996, pela 

Segunda Turma, que condenou o ex-deputado federal Nelson Meurer, foram provados os crimes cometidos pelo ex-

parlamentar no primeiro período dos fatos investigados nesse inquérito. 

 

A ministra ressaltou que, na fase de recebimento de denúncia, em que se faz análise inicial do caso, basta a 

existência de indícios mínimos de autoria e materialidade, sem a necessidade de avaliação exaustiva das provas ou 

juízo aprofundado de culpa. 

 

Ministro Celso de Mello 

 

O ministro Celso de Mello também se posicionou pela legitimidade de recebimento de denúncia com base em 

depoimento de colaborador, especialmente se os termos forem minimamente corroborados por elementos de 

informação, o que, segundo seu entendimento, está configurado no caso. O que não pode acontecer, explicou o 

ministro, é condenação criminal com base unicamente em colaboração premiada. Para o decano, essa limitação de 

ordem jurídica que tem o intuito de impedir que falsas imputações dirigidas a terceiros possam provocar erros 

judiciários, como injustas condenações de pessoas inocentes, evitando abusos no uso desse instituto. 

 

Segundo o ministro, existem nos autos elementos de fontes autônomas de provas que corroboram, mesmo 

minimamente, as acusações do MPF. Ele destacou, ainda, conforme citado no voto do relator, que registros de 

acesso à Petrobras confirmam que os acusados mantiveram contato com Paulo Roberto Costa, coerentes com 

afirmações dos colaboradores, e também com Alberto Youssef. Leia a íntegra do voto do ministro Celso de Mello.  
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Ministro Gilmar Mendes 

 

Ao votar pela rejeição da denúncia, o ministro Gilmar Mendes disse que o caso revela “grande confusão processual”. 

Ao ressaltar que não se pode fazer acusação de organização criminosa em abstrato, o ministro lembrou que as 

denúncias contra outros parlamentares da mesma legenda, como Arthur Lira, Ciro Nogueira e Eduardo da Fonte, 

foram rejeitados pela Segunda Turma. Os fatos em análise no INQ 3989 foram “pulverizados” pelas decisões da 

Turma em inquéritos anteriores disse o ministro. Para Mendes, a PGR inova ao fazer “reciclagem de denúncia”. 

 

"A denúncia deve descrever com precisão fatos que assentam pretensão punitiva do Estado", lembrou o ministro, 

salientando que inexiste, no caso concreto, justa causa para a persecução penal, uma vez que assentada em 

delações oriundas dos mesmos acordos que já foram refutados em oportunidades anteriores pela Turma. Além disso, 

segundo ele, a denúncia apresenta erros factuais que revelam a inexistência de um lastro probatório mínimo.  

 

Por fim, Gilmar Mendes disse que a condenação do ex-parlamentar Nelson Meurer não interfere nesse inquérito, 

uma vez que o político fazia parte de outro grupo que comandava o PP. 

 

Para Mendes, a rejeição ou arquivamento das denúncias quanto aos fatos que teriam sido praticados pela alegada 

organização criminosa formada no PP esvazia a denúncia. 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 

 

Ao acompanhar a divergência, o ministro Ricardo Lewandowski salientou que para a configuração do crime de 

organização criminosa é preciso que fique demonstrada a presença da finalidade da obtenção de vantagem ilícita.  

 

Para o ministro, no entanto, as condutas imputadas aos denunciados não caracterizam lastro indiciário mínimo. "Seja 

no inquérito policial ou nas peças da denúncia não há elementos sérios e idôneos que indiquem a autoria da 

organização criminosa". 

 

A narrativa descrita na denúncia, entendeu o ministro Lewandowski, está lastreado nas palavras dos delatores. 

Segundo ele, a realização de reuniões e encontros com dirigente da Petrobras e a condenação do ex-deputado 

Nelson Meurer não se prestam como elementos de corroboração aptos a amparar o recebimento da denúncia. A 

colaboração premiada é um meio de obtenção de prova e não uma prova em si, concluiu o ministro. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro afasta obrigatoriedade de Joesley Batista comparecer à CPI do BNDES 

 

O ministro Celso de Mello deferiu medida liminar no Habeas Corpus (HC) 172236 para garantir ao ex-executivo do 

Grupo JBS Joesley Batista a faculdade de não comparecer à Comissão Parlamentar de Inquérito (CPI) instaurada 

na Câmara dos Deputados para apurar irregularidades em operações de crédito do Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES). O depoimento de Joesley, convocado na qualidade de testemunha, 

está marcado para o dia 12 de junho. 
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De acordo com a decisão, caso Joesley opte por comparecer, fica assegurado a ele o direito de permanecer em 

silêncio, o de ser assistido integralmente por seus advogados e com eles se comunicar, de não assinar termo de 

compromisso e o de se retirar do local caso considere que não esteja sendo tratado com a urbanidade devida.  

 

Nenhuma dessas prerrogativas, enfatizou o ministro, autoriza que se imponha à testemunha qualquer medida 

privativa de liberdade ou restritiva de direitos, como a condução coercitiva. 

 

Ao analisar o pedido apresentado no HC, o ministro observou que, embora o ofício de convocação indique que 

Joesley participará da reunião da CPI na condição de testemunha, a mera circunstância de estar sendo submetido 

a procedimento de investigação pelos mesmos fatos que constituem objeto do inquérito parlamentar denotam que 

ele ostenta a posição de investigado. Com isso, por se qualificar como pessoa sob persecução penal, são extensíveis 

a ele os direitos e as prerrogativas que o Supremo reconhece em favor de indivíduos submetidos a atos de 

investigação criminal. “Desse modo, a recusa em responder ao interrogatório, seja ele policial ou judicial – ou, ainda, 

ao interrogatório perante uma comissão parlamentar de inquérito –, e a falta de cooperação do investigado com as 

autoridades que o investigam, ou até mesmo que o processam, traduzem comportamentos que são inteiramente 

legitimados pelo princípio constitucional que protege qualquer pessoa contra a autoincriminação”. 

 

Tal prerrogativa constitucional, segundo o ministro, impede o órgão competente de impor ao investigado, réu ou 

testemunha, o dever de comparecimento para efeito de sua inquirição ou qualquer restrição em seus direitos ou 

privação de sua liberdade, como a condução coercitiva. 

 

O ministro também citou diversos precedentes que asseguram o exercício do direito ao silêncio em favor de quem é 

convocado por CPIs, seja na condição de investigado, seja na de testemunha. O direito ao silêncio, disse, e o de 

não produzir provas contra si próprio, “constitui prerrogativa individual que não pode ser desconsiderada por qualquer 

dos Poderes da República”. 

 

O decano negou, no entanto, pedido da defesa para que Joesley Batista não tenha sua imagem registrada durante 

a realização da sessão para a qual foi convocado. Admitir tal postulação, para o ministro, representaria ato de 

censura judicial à publicidade e à liberdade de informação. “É inaceitável qualquer ato de censura judicial à 

publicidade e divulgação das sessões dos órgãos legislativos em geral, inclusive das Comissões Parlamentares de 

Inquérito, pois a Carta Federal, ao proclamar os direitos e deveres individuais e coletivos, enunciou preceitos básicos, 

cuja compreensão é essencial à caracterização da ordem democrática como um regime do poder visível”. 

 

Por fim, o ministro Celso de Mello enfatizou que, em caso de descumprimento da liminar, os advogados poderão 

encerrar imediatamente a participação no depoimento. 

 

Veja a notícia no site 

 

Condenado por aplicação indevida de recursos da Saúde, ex-deputado tem pena prescrita 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma condenou o ex-deputado federal Roberto Góes por crime de responsabilidade 

por aplicação indevida de verbas públicas quando ocupava o cargo de prefeito de Macapá (AP).  

 

Na Ação Penal (AP) 984, ficou constatada a prescrição da pena do ex-parlamentar e sua consequente extinção, em 

razão tempo transcorrido entre a aceitação da denúncia e a condenação. 
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Na denúncia, o Ministério Público Federal (MPF) relatou que, em 2011, o então prefeito e dois de seus secretários 

municipais aplicaram indevidamente verbas públicas no montante de R$ 858 mil, oriundas do Fundo Nacional de 

Saúde e vinculadas ao Programa DST/AIDS, para pagamento de débitos da Secretaria Municipal de Saúde junto à 

Macapá Previdência (Macaprev). Da tribuna, a defesa de Góes pediu sua absolvição afirmando que ele não teve 

intenção de lesar os cofres públicos nem de desfalcar o Programa DST/AIDS. Sustentou, ainda, que a Lei 

Complementar 141/2012, que autoriza a utilização de recursos destinados à Saúde para o pagamento de encargos 

sociais, embora posterior ao delito, pode ser utilizada para beneficiar o réu. 

 

Desvio de finalidade 

 

O relator do processo, ministro Roberto Barroso, votou pela condenação do ex-deputado pelo delito de aplicar 

recursos em destinação diversa da prevista em lei (artigo 1º, inciso III, do Decreto-Lei 201/1967). Segundo o ministro, 

embora não haja qualquer indício de que ele tenha utilizado os recursos em proveito próprio, para configurar o crime, 

basta que a utilização tenha ocorrido de forma diferente da prevista em lei. No caso das verbas destinadas à Saúde, 

a lei veda expressamente a transferência de recursos para o financiamento de outras ações, a não ser em situações 

emergenciais ou de calamidade pública (artigo 36, parágrafo 2º, da Lei 8080/1990). 

 

Para o relator, o MPF comprovou a materialidade e a autoria do delito, pois, na investigação criminal, ficou 

comprovado que o réu tinha conhecimento da decisão de usar os recursos para o pagamento de encargos. Em 

relação à alegação de que a Lei Complementar 141/2012 autorizaria o pagamento de encargos, o ministro afirmou 

que não há nessa lei qualquer derrogação do Decreto-Lei 201/1967, que define os crimes de responsabilidade de 

prefeitos e vereadores. Também votaram pela condenação os ministros Rosa Weber e Marco Aurélio. 

 

Falta de provas 

 

O ministro Alexandre de Moraes, revisor da ação penal, votou pela absolvição. Em seu entendimento, não há provas 

de autoria e de materialidade. Segundo ele, as secretarias municipais de Saúde e Finanças, que autorizaram a 

transferência dos recursos, tinham autonomia funcional para esta finalidade, e os depoimentos colhidos durante a 

instrução criminal deixam dúvidas. 

 

Afirmou, também, que os recursos foram transferidos para uma conta central que tinha R$ 19,1 milhões de saldo, 

mas que o pagamento à Previdência foi de apenas R$ 2,193 milhões, não sendo possível comprovar que os recursos 

para a área de DST/AIDS tenham sido efetivamente utilizados para o pagamento de encargos. Seu voto foi pela 

improcedência da denúncia por considerar não existir prova suficiente para a condenação (artigo 386, inciso VII, do 

Código de Processo Penal). Esse entendimento foi acompanhado pelo ministro Luiz Fux. 

 

Prescrição 

 

O relator destacou que o delito tem alto grau de reprovabilidade, pois o crime foi praticado para amenizar deficiências 

de gestão em detrimento de programa de saúde que beneficia pessoas em situação de extrema vulnerabilidade, 

como os pacientes com HIV/AIDS. Dessa forma, fixou a pena em 10 meses de detenção, com substituição por 

restritiva de direitos, consistente na prestação de serviços em unidade de saúde com pessoas HIV/AIDS. O ministro 



salientou, no entanto, que, como transcorreram mais de três anos entre o recebimento da denúncia e a condenação, 

a pena está prescrita. Essa dosimetria foi seguida pela ministra Rosa Weber. 

 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que propôs que a pena fosse fixada em dois anos de detenção, em regime 

inicial semiaberto. Os ministros Alexandre de Moraes e Luiz Fux, que absolveram o réu, não votaram nesse ponto. 

 

Veja a notícia no site 

 

2ª Turma remete ao Plenário HC coletivo contra súmula do TRF-4 que prevê prisão após 

segunda instância 

 

Por unanimidade, a Segunda Turma decidiu remeter ao Plenário da Corte o julgamento do agravo regimental 

apresentado no Habeas Corpus (HC) 156583, impetrado em favor de réus que foram presos em razão da aplicação 

da Súmula 122 do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (TRF-4). O verbete estabelece que, “encerrada a jurisdição 

criminal de segundo grau, deve ter início a execução da pena imposta ao réu, independentemente de recurso 

especial ou extraordinário”. O HC pede que sejam tornadas sem efeito as execuções provisórias determinadas pelo 

TRF-4 apenas com base na redação da Súmula 122, sem qualquer outra motivação juridicamente válida. 

 

O habeas corpus teve seguimento negado pelo relator originário, ministro Dias Toffoli, em maio de 2018. O 

julgamento do agravo contra a decisão monocrática teve início em ambiente virtual, mas foi deslocado para o 

julgamento presencial após pedido de vista do ministro Ricardo Lewandowski. Atualmente, a relatoria é da ministra 

Cármen Lúcia, que já havia votado virtualmente pelo desprovimento do agravo regimental, seguida pelo ministro 

Edson Fachin. 

 

Na sessão, o ministro Lewandowski apresentou seu voto-vista pelo provimento do agravo regimental e pela 

concessão do habeas corpus, por entender que a Súmula 122 do TRF-4 tornou automática a prisão do condenado 

em segunda instância, ao passo em que os precedentes do STF apenas autorizam tal medida, sem torná-la 

obrigatória. Para o ministro, o TRF-4 excedeu “de modo flagrante” os limites e os sentidos das decisões prolatadas 

no HC 126292 e no Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) 967246, que teriam motivado essa “extravagante 

conclusão”. 

 

Segundo o ministro, ao reconhecer que a execução antecipada da pena é tão somente uma possibilidade, o STF 

deixou claro que ela não é automática e deve ser necessariamente motivada. No seu entendimento, se for 

imprescindível, a prisão só pode ser decretada com base nos requisitos do artigo 312 do Código de Processo Penal 

(CPP) porque, antes do trânsito em julgado, ela nunca deixará de apresentar a natureza de prisão cautelar. 

“Com edição da Súmula 122, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, sob a equivocada premissa de dar 

cumprimento a precedentes do STF, perfilhou uma interpretação radicalmente contrária à histórica jurisprudência 

garantista nela prevalente, implementando, de forma temerária e francamente injurídica, a hipótese de prisão 

automática, ou seja, desprovida de adequada fundamentação – medida própria dos regimes ditatoriais –, o que 

representa inaceitável retrocesso institucional”, disse Lewandowski. O ministro reiterou que a tese fixada pelo 

Plenário do STF no julgamento dos citados precedentes não obrigou nem autorizou os órgãos do Judiciário a 

executarem automaticamente condenações a partir de decisões prolatadas em segundo grau de jurisdição e não 

dispensou os tribunais de motivarem suas decisões. 
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Ao concluir, o ministro votou pelo reconhecimento da inconstitucionalidade e da ilegalidade da Súmula 122 do TRF-

4 , em consequência, decretar a nulidade de todas as prisões impostas com base unicamente no verbete, sem 

motivação individualizada, concreta e específica. Após seu voto, o colegiado considerou que, em observância ao 

princípio da reserva de plenário, caberia ao Pleno do STF julgar a questão e decidiu remeter o processo à deliberação 

do Plenário. Ainda não há data para este julgamento. 

 

Caso Lula 

 

No início da sessão da Segunda Turma, o ministro Gilmar Mendes anunciou a retomada do julgamento do Habeas 

Corpus (HC 164493), no qual a defesa do ex-presidente Luiz Inácio Lula da Silva alega a suspeição do ex-juiz Sérgio 

Moro, então titular da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR). O julgamento havia sido suspenso por pedido de vista 

formulado por Mendes em dezembro do ano passado e será retomado no próximo dia 25. 

 

A defesa busca a nulidade da ação penal que culminou na condenação de Lula pelos crimes de corrupção passiva 

e lavagem de dinheiro referentes ao tríplex no Guarujá (SP) e dos demais processos a que responde o ex-presidente 

em Curitiba. Entre outros argumentos, os advogados apontam que o fato de Moro ter recebido e aceitado o convite 

do presidente Jair Bolsonaro para assumir o Ministério da Justiça a partir de janeiro de 2019 demonstra a parcialidade 

do magistrado em relação ao ex-presidente e revela que ele teria agido durante todo o processo com motivação 

política. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Exercício prolongado de atividade urbana impede concessão de aposentadoria rural 

 

O exercício de atividade remunerada que exceda 120 dias por ano é suficiente para descaracterizar um trabalhador 

como segurado especial, para fins de recebimento de aposentadoria rural. 

 

A Primeira Turma ratificou o entendimento do tribunal a respeito do inciso III do parágrafo 9º do artigo 11 da Lei 

8.213/91 ao dar provimento a um recurso especial do INSS e restabelecer sentença segundo a qual o período de 

dois anos em que um homem trabalhou como vigia municipal impede seu enquadramento como segurado especial. 

 

O relator do recurso, ministro Sérgio Kukina, afirmou que a jurisprudência do STJ considera segurado especial o 

trabalhador que se dedica em caráter exclusivo ao labor no campo, admitindo-se vínculos urbanos somente nos 

períodos da entressafra ou do defeso, por período não superior a 120 dias corridos ou intercalados por ano. 

 

O relator narrou que o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), mesmo reconhecendo que a prova 

testemunhal confirmou o trabalho do interessado como vigia da prefeitura por período superior ao limite legal, 

concluiu pelo seu direito à aposentadoria rural. 

 

Para o TRF5, o vínculo urbano não comprometeria o reconhecimento da atividade rural, e não houve comprovação  
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de que a renda obtida com o trabalho na prefeitura era suficiente para o sustento familiar. 

 

O ministro Kukina explicou que a conclusão do tribunal de origem não está de acordo com o entendimento do STJ 

sobre a matéria, já que, no caso, não é possível comprovar o caráter de segurado especial. 

 

Exercício concomitante 

 

“Portanto, da moldura fática descrita no acórdão recorrido, infere-se que a prova testemunhal constante dos autos 

aponta para o exercício de atividade urbana por período superior ao disposto no artigo 11, parágrafo 9º, inciso III, da 

Lei 8.213/1991”, resumiu o ministro ao justificar o provimento do recurso. 

 

Segundo as informações do processo, ao requerer o benefício judicialmente, o trabalhador apresentou declaração 

de exercício de atividade rural no período de 1972 a 2009, no plantio de milho e feijão. Sobre o outro vínculo, ele 

afirmou que trabalhou como vigia da prefeitura à noite, mas durante o dia trabalhava no plantio. 

 

Sérgio Kukina disse que o exercício concomitante de atividade urbana e rural, durante o período da carência, é 

suficiente para descaracterizar a qualidade de segurado especial para fins de recebimento da aposentadoria rural. 

 

Veja a notícia no site 

 

Terceira Turma define que prazo de suspensão de execuções na recuperação é contado em 

dias corridos 

 

O prazo de 180 dias de suspensão das execuções contra a empresa em recuperação judicial – o chamado stay 

period –, previsto no parágrafo 4º do artigo 6º da Lei 11.101/2005, deve ser contado em dias corridos, mesmo após 

as novas regras do Código de Processo Civil de 2015. 

 

Com esse entendimento, a Terceira Turma deu provimento ao recurso de um banco credor para determinar que o 

prazo usufruído pela empresa em recuperação seja de 180 dias corridos, reservada ao juízo competente a 

possibilidade de prorrogação, se necessária. 

 

A decisão unifica a posição do STJ sobre o tema, pois a Quarta Turma já havia se manifestado no mesmo sentido. 

Na origem, o juízo de direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Aparecida de Goiânia (GO) deferiu o pedido de 

recuperação judicial de uma empresa de fertilizantes e ordenou a suspensão de todas as execuções contra ela por 

180 dias “úteis”. 

 

Natureza material 

 

Ao negar o recurso do banco contra a decisão, o Tribunal de Justiça de Goiás (TJGO) afirmou que o CPC/2015 

modificou o cômputo dos prazos processuais para dias úteis e, portanto, a mesma lógica deveria ser aplicada à 

suspensão de execuções prevista na Lei de Falência e Recuperação de Empresas. 
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Para o ministro Marco Aurélio Bellizze, relator do recurso do banco no STJ, a contagem do prazo em dias corridos 

deve se dar pela natureza material do direito, e não pela incompatibilidade do CPC/2015 com o regime estabelecido 

na Lei de Falência. 

 

A forma de contagem em dias úteis estabelecida pelo CPC/2015, segundo o relator, somente tem aplicação a 

determinado prazo previsto na Lei 11.101/2005 se este se revestir de natureza processual e desde que a norma se 

compatibilize com a lógica temporal adotada pelo legislador na Lei de Falência. 

 

Prazos correlatos 

 

O ministro ressaltou que o prazo de 180 dias é um benefício legal conferido à recuperanda “absolutamente 

indispensável” para que ela possa regularizar e reorganizar as suas contas com vistas à reestruturação. 

 

“Dessa forma, tem-se que o stay period reveste-se de natureza material, nada se referindo à prática de atos 

processuais ou à atividade jurisdicional em si, devendo sua contagem dar-se, pois, em dias corridos”, declarou o 

relator. 

 

Bellizze destacou que os prazos diretamente relacionados ao stay period deverão se conformar com o modo de 

contagem contínuo, a fim de se alinhar à lógica temporal do processo de recuperação imposta pelo legislador 

especial. 

 

De acordo com o ministro, foi a primeira vez que essa questão chegou à Terceira Turma do STJ. Ele mencionou 

que, recentemente, a Quarta Turma analisou o tema e também decidiu pela contagem do prazo em dias corridos, 

por ocasião do julgamento do REsp 1.699.528. 

 

Veja a notícia no site 

 

Emitente é responsável por cheque emprestado a terceiro 

 

Em decisão unânime, a Terceira Turma reformou acórdão de segunda instância que – com base no costume e no 

princípio da boa-fé, mas em desacordo com previsão legislativa expressa – havia isentado o titular da conta bancária 

de pagar por cheque que emprestou a terceiro. 

 

Para os ministros, na ausência de lacuna, não cabe ao julgador se valer de um costume para afastar a aplicação da 

lei, sob pena de ofensa ao artigo 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – embora ele possa servir 

de parâmetro interpretativo quanto ao sentido e alcance do texto normativo. 

 

No caso analisado, um cheque foi emitido pelo correntista e entregue como garantia de dívida de responsabilidade 

de outra pessoa. Por falta de pagamento do débito, o credor executou o cheque. 

 

O Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul (TJMS) entendeu que, diante do costume de emprestar folhas de 

cheque a amigos e familiares, e em homenagem à boa-fé, quem deve responder pelo pagamento do valor do cheque 

é a pessoa que teve a dívida garantida por ele, porque foi quem efetivamente assumiu a obrigação perante o credor. 
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Ao apresentar recurso no STJ, o credor pediu a reforma do acórdão alegando que o TJMS, embora tenha 

reconhecido a existência da norma legal expressa que regula a matéria, valeu-se do costume e do princípio da boa-

fé objetiva para afastar a sua incidência. 

 

Dever de garantia 

 

A relatora, ministra Nancy Andrighi, afirmou que a flexibilização das normas de regência, à luz do princípio da boa-

fé objetiva, não exclui o dever de garantia do emitente do cheque, previsto no artigo 15 da Lei 7.357/1985, “sob pena 

de se comprometer a segurança na tutela do crédito, pilar fundamental das relações jurídicas desse jaez”. 

 

Segundo a ministra, enquanto títulos de crédito, os cheques são regidos, entre outros, pelos princípios da literalidade 

e da abstração. “Sob essa ótica, a incidência do princípio da literalidade pode ser temperada pelo princípio da boa-

fé objetiva, que deve permear todas as relações intersubjetivas, desde que, porém, não se viole a sistemática – 

atributos e princípios – inerente aos títulos de crédito”, explicou. 

 

Dever legal 

 

A ministra destacou ainda que o argumento do titular da conta bancária, de que a origem da dívida não foi 

demonstrada nos autos, não deve ser considerado, pois a jurisprudência do STJ, a partir do REsp 1.094.571 – 

julgado na Segunda Seção, em 2013, pela sistemática dos recursos repetitivos –, firmou a tese de que, “em ação 

monitória fundada em cheque prescrito, ajuizada em face do emitente, é dispensável menção ao negócio jurídico 

subjacente à emissão da cártula” (Tema 564). 

 

Para a ministra, “a despeito da nobre intenção do recorrido”, ele deve ser condenado ao pagamento da quantia 

inscrita no cheque por ele emitido. Nancy Andrighi afirmou, no entanto, que cabe posterior ação de regresso do 

correntista contra o devedor para reaver o valor que eventualmente tenha de gastar. 

 

Veja a notícia no site 

 

Juiz não pode ser punido com multa do CPC por ato atentatório ao exercício da jurisdição 

 

A Quarta Turma, por unanimidade, decidiu que o juiz que conduz o processo não pode ser punido com a multa 

prevista para os casos de ato atentatório ao exercício da jurisdição, prevista no parágrafo único do artigo 14 do 

Código de Processo Civil de 1973 (parágrafo segundo do artigo 77 do CPC/2015). 

 

Para o colegiado, se o juiz atentar contra os princípios da probidade, boa-fé e lealdade, deverá ser investigado e 

punido nos termos previstos pela Lei Orgânica da Magistratura Nacional (Lei Complementar 35/1979). 

 

A controvérsia envolveu a Associação dos Juízes do Rio Grande do Sul (Ajuris), que, junto com uma juíza, impetrou 

mandado de segurança contra ato de desembargador que aplicou a multa prevista no CPC em desfavor da 

magistrada. 

 

Ao despachar em um processo, a juíza determinou que o autor juntasse cópias autenticadas de documentos e a 

procuração original. O desembargador, julgando recurso contra essa decisão, dispensou a apresentação dos 
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originais. A juíza insistiu na necessidade dos documentos originais, a parte recorreu de novo, e o desembargador 

aplicou a multa contra a magistrada. 

 

Impetrado o mandado de segurança, o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) entendeu ser inaplicável a 

multa imposta à juíza, destacando que eventual ato atentatório à jurisdição que viesse a ser praticado por magistrado 

deveria ser apurado em procedimento administrativo ou judicial pelos respectivos órgãos competentes. 

 

Ao impugnar o acórdão no recurso apresentado ao STJ, o desembargador alegou que o descumprimento da ordem 

judicial não está abarcado pela proteção à independência jurisdicional, sendo o fundamento insubsistente para 

afastar a aplicação do artigo 14 do CPC/1973 aos magistrados na condução do processo. 

 

Princípios 

 

Para o relator na Quarta Turma, ministro Luis Felipe Salomão, a probidade e a retidão das ações devem direcionar 

todos os que participam ou intervêm do processo judicial. “É unânime a doutrina em afirmar que o dever de pautar 

suas ações pela probidade e lealdade tem como destinatário não somente as partes, mas também os advogados, a 

Fazenda, o Ministério Público, os auxiliares da Justiça de todas as classes e, finalmente, o juiz da causa, como não 

poderia deixar de ser”, afirmou. 

 

Salomão ressaltou que o parágrafo único do artigo 14, em consonância com o inciso V, permite somente uma 

interpretação: a de que “o dever de agir com lealdade e boa-fé é de todos que atuam no processo, direta ou 

indiretamente”. 

 

Todavia, segundo o relator, a multa prevista no CPC não pode ser aplicada ao juiz, pois a investigação de condutas 

contrárias aos princípios que regem o exercício do cargo deve se dar conforme a legislação específica da carreira. 

 

“Penso que os juízes deverão sempre conduzir suas ações pelos princípios da probidade, boa-fé e lealdade, mas a 

ele não se destina a multa prevista no parágrafo único do artigo 14 do CPC/1973, e a investigação das condutas 

praticadas em desconformidade com aqueles vetores será realizada nos termos da Lei Orgânica da Magistratura”, 

afirmou. 

 

Conduta reprovável 

 

Salomão ressaltou que a conduta de qualquer pessoa que falte com o dever de verdade, seja desleal e empregue 

artifícios fraudulentos é absolutamente reprovável, “simplesmente porque tal conduta não se compadece com a 

dignidade de instrumento desenvolvido pelo Estado para atuação do direito e realização da justiça”. 

 

No entanto, o ministro ressalvou que o dever de agir no processo com lealdade e boa-fé não conduz necessariamente 

à conclusão de que aquele que tumultuar o processo, atentando contra a dignidade da Justiça, será sempre 

repreendido nos moldes do CPC. 

 

“Malgrado seja lastimável que o juiz possa cogitar de praticar condutas deste jaez – por qualquer modo embaraçando 

a marcha processual ou descumprindo comandos de instâncias superiores, inclusive os precedentes vinculantes –, 

a verdade é que há atores do processo que, agindo de maneira distante da lealdade e probidade, deverão ser 



responsabilizados de acordo com os estatuto de regência da categoria a que pertencer, cuja função é justamente 

apreciar a conduta ética empregada no exercício da profissão, caso dos advogados, membros do Ministério Público, 

da Defensoria Pública e dos magistrados”, frisou. 

 

Mandado individual 

 

Acompanhando o voto do ministro Salomão, a Quarta Turma deu parcial provimento ao recurso, apenas para afastar 

do acórdão do TJRS o dispositivo que lhe atribuiu efeito ultra partes e erga omnes, já que os outros magistrados 

associados à Ajuris não foram alvo da decisão. 

 

Para o relator, um dos argumentos do mandado de segurança – a preservação das garantias constitucionais da 

magistratura, especialmente a independência funcional – não poderia por si só transformar o pedido em instrumento 

coletivo de defesa de direitos.  

 

“É de se reconhecer que o mandado de segurança impetrado na origem tem natureza individual e seus efeitos devem 

estar circunscritos à esfera individual”, destacou, comentando que a Ajuris, na verdade, funcionou no caso como 

assistente da juíza impetrante. 

 

Veja a notícia no site 

 

STJ autoriza retorno de vereador de Belo Horizonte afastado do cargo há mais de um ano 

 

O presidente, ministro João Otávio de Noronha, determinou o retorno de Wellington Gonçalves de Magalhães (PTN-

MG) ao exercício do cargo de vereador de Belo Horizonte. A decisão foi tomada em pedido de suspensão de liminar 

e de sentença. 

 

Wellington Magalhães é acusado pelo Ministério Público de Minas Gerais (MPMG) de ter recebido valores ilícitos em 

razão de contratos assinados quando foi presidente da Câmara Municipal, no período de 2014 a 2016. 

 

O MP solicitou o afastamento do político devido à influência que ele poderia ter sobre a polícia e ao risco de 

embaraçar as investigações. Em 4 de junho de 2018, o afastamento foi determinado pelo juízo da 2ª Vara da Fazenda 

Pública de Belo Horizonte. 

 

O ministro João Otávio de Noronha suspendeu uma decisão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG) de 

outubro de 2018, que, ao julgar recurso interposto nos autos da ação de improbidade administrativa, manteve o 

afastamento cautelar do vereador. 

 

Noronha mencionou que a jurisprudência do STJ e do Supremo Tribunal Federal (STF) admite que políticos 

detentores de mandatos eletivos afastados por ordem judicial utilizem o pedido de suspensão de liminar e de 

sentença para tentar reverter a situação, alegando lesão à ordem pública. Segundo o ministro, o afastamento com 

base na Lei de Improbidade Administrativa (Lei 8.429/1992) não pode se estender por período indeterminado. 

 

“Se é certo que tal afastamento, imposto com base no artigo 20, parágrafo único, da Lei 8.429/1992, não terá, por si 

só, potencial para causar lesão à ordem pública, também o é que não pode perpetuar-se no tempo, sobretudo por 

tratar-se de medida de caráter excepcional que afeta diretamente o interesse popular”, afirmou o presidente do STJ. 
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Cassação indireta 

 

Segundo a defesa do vereador, além de os fatos investigados serem antigos, os supostos riscos de interferência na 

instrução processual, considerados na decisão do TJMG, não estão relacionados ao exercício do mandato. 

 

O ministro Noronha observou que, na análise do pedido de suspensão, não cabe avaliar a necessidade do 

afastamento como medida de proteção à instrução processual. Para ele, a questão fundamental é o tempo já 

decorrido com o político eleito afastado de suas funções, sem que o processo tenha sido concluído. 

 

“Não vejo como desconsiderar a relevante circunstância de que o afastamento do parlamentar, levado a efeito por 

meio de decisão prolatada em 4/6/2018, estende-se no tempo de forma desarrazoada e desproporcional, a ponto de 

configurar hipótese de cassação indireta de seu mandato”, fundamentou. 

 

Pensar de forma diferente – destacou Noronha – seria “compactuar com a morosidade do aparelho judiciário estatal 

em detrimento do interesse de todos os munícipes” que, de forma livre, elegeram Wellington Magalhães para o cargo 

de vereador. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Grupo de trabalho analisa relação entre custas judiciais e acesso à Justiça 

 

Corregedor do CNJ arquiva representação contra Moro no caso “The Intercept Brazil” 

 

Fonte: CNJ 

 

                

JULGADOS INDICADOS 

 

0004275-26.2019.8.19.0000 

Rel. Des. Alexandre Freitas Câmara   

j. 05.06.2019 e p. 07.06.2019 

 

Direito Civil e Direito Processual Civil. Anulação de votação em Assembleia Geral de Condomínio destinada à 

alteração das frações ideais e aos percentuais relativos à cota condominial. Ausência de periculum in mora 

para a concessão da tutela provisória. Voto de uma proprietária colhido mediante telefone, diante de doença 

que a acometia. O termo (condômino) “presente” comporta acepção de participação, mesmo sem 

comparecimento material, de modo que o voto colhido por telefone (ou por outra modalidade telepresencial, 
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como videochamada/videoconferência) não apresenta qualquer vício capaz de ensejar a anulação da 

assembleia condominial, afastando-se o fumus boni iuris. Recurso a que se dá provimento. 

 

Íntegra do Acórdão 

 

Fonte: Segunda Câmara Cível 

 

 

                

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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